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I - Relatório

Rctoma a csta Cornissão na data de I l/0E/2022, o Projcto dc Lci n" 31/2020, para a ê4i!!§!
do Substitutivo lntegral n' I dc autoria do Dcputado Sebastião Rezellde.

Anterionnente, na reunião ordináriâ realizada Lo dia3l/05/2022 esta Comissão manifestou
contrário à aprovação do Projeto de Lei n" 3ll2020, de autoda do Deputado Sebastião Rezende, em
fâce da incoÍstitucionalidade por vicio de iniciativa.

Efi 0l/06/2022, o Autor da proposição, visando promover adequações, apresentou o
Substitutivo Ifltegral no 01, em seguida os autos foram remetidos a ânálise da Comissão de médto, a

qual em nova manifestação na data de 02108 /2022 exaía parcceí favorável pela aprovação do Projeto
de Lei nos termos do §gb§ji!g!!iyql!l!9gld!Lq1.

Em seguida, os autos retomaram a esta Comissão para emissão de pârecer.

E O relâtono-

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
tituição do Estado de Mato Grosso, e aÍtigo 369, inciso I, alinea "a", do Regimento Intemo desta

Parecer n." 830/2022/CCJR

Referente ao Projeto de Lei n,' 3112020 que "Dispõe sobre a
permanência de acompanhantes dos pacientes intemados nas Unidades
de Saúde do Estado de Mato Grosso".

Auto. Deputado Sebastião Rezende.

Nos termos do Substitutivo Inteeral no 01

Av. André Aniônio Maggi, n.' 06, Setor A CPA
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A prcsente proposição dispõe sobre a peünànência de acompanhantcs dos pacietltes
interraclos nas Unidades de Saúdc do Estado de Mato Grosso.

Confonrc dito anter-ionnentc csta ComissÀo já se manifestou a Ícspcito da
inconstitucionalidadc por vício c1e iniciativa da proposição, no parccer n" 82/2022lCCJR devidamente
deliberaclo na rcunião ordinária realizacla no dia 31/05/2022 ondc o Íclator apontou eln sintese os
seguintes argLnnentos:

"Ern que pese o espirito mais altruístico da noüna proposta, vedfica-se. data
vênia, a inconstitucionalidadc for-rral do prcscntc Projcto dc Lci, haja vista
quc a ploposta dispôe acclca da cstlLüura c ailibuiçôes das Sccr-ctarias dc
Estado, i/', ca,ru, da Secretaria de Estado de Saúde, além de criar,
potcncialmente, despesas sen prévia dotaÇão o1Çamentár'ia dc mancira a
revelar invasão à iniciatlva lcgislativa do Chclc do Podcr Exccutivo, violando
por consequência o clisposto no parágralb único. alinea d", ârligo 39, da
Constituição do Estado dc Mâto GÍosso. Vcjarnos:

"Árt.39 
^ 

iniciativa das leis complernentares e ordinárias oabe a qualquer mcmbro
ou Comissão da Asscmblcia Lcgislativa, ao Govenlador do Estado, ao Tribunal
dc Jusliçâ, à I'roouüdoria Csúl dc JustiÇâ c âos cidadàos, na fofi'n c nos casos
previstos 11csla Constrluiçào.
Pàrágrâfo único Sào de iniciâtiva privâtiva do (;ovcmador do Eslado as Lcis quc:
(...)
d) criaÇào, estnúuraÇão e atribuiçôes das Secretarias de Estado c órsàos da
Administrâção Púbtica.'

Tern-se, destaÍe, qulj a proposição está eivada de inconsiitLrcionalldade fbnnal, ante
o licio de iniciativa, visb qLre invade competênciâ privâlivâ do Chclc do Podcr
Execulivo para edilar nonnas sobre â organiTaçâo e flrncion:urenlo dâ âdministraçào
pirblica. Sobrc o tcmâ, scguc cnsinamento do conslltucionalisia Pedro Lenzar, i,

"^ inconstilucionaldade Í-onnal orgânica decorre da ürobservânciâ dâ competência
legislativâ para a elaboÍação do ato.
Nesse sentido, para se ter um exernplo, o STF entende como inconstitucionâl lei
municipal que disciplitle o uso de cirÍo de sesurança,já quc sc trata dc conrpctência
legislâtivâ da Uniào, nos lcnnos do arl. 22, xI, legislâr sobre trânsito e trânspoÍe.'

(...)"

PARECER CONTRÂRIO

LttNZ^, P.dro, Dir.iloConstituciotril, I3 [diçiú.Editorâ Sirii\i.Dá9. 162,

Av. André Antônio Maggi, n."06, SetorÀ CPA-CEP: ?8049-901 Cuiabá MT(CB), ]
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Apresentado o Substitutivo Integral n' 01, a Comissào de Mérito manifestou-se por sua
aprovação, a qual rejeitou o texto original da proposta.

O presente projeto de lei, nos termos do Substitutivo Inteeral n' 01, objetiva assegurar o
direito a entrada e a pemanência de um acompanhânte junto a pessoa que se encontre intemada em
unidades de saúde no ànbito do Estado de Mato Grosso.

Analisando a proposição nos termos do §gb§lü!g!üy9.1!!!9gIgll1q!, verifica-se que o autor
suprime alguns artigos do texto odgi[al e a proposta passa a ter a scguinte rcdaçào.

Ar1. 1'Fica assegurado o direito à entradâ e à pemânôncia de um acompanhante
junto a pessoa que se encontrc intcmâda, quando estes solicitarem, em Unidades de
Sâúde no âmbito do Estado de Mato Grosso.
Pârágrâfo único: Farão jus ao disposto no caput as criânças, as parturienl€s, âs
pessoas com deficiência e os idosos. Farão jus também ao disposlo no câpul os
adultos entre l8 e 60 anos impossibilitâdos de comunicação e locomoção, desde que
haja justifi câliva médicâ.
Art. 2" O familiar ou pessoa indicada pelo paciente para o acompân]lâmento do
estado de saúde desÍe não podcrá de quâlquer forma ler ações que gerem problemâs
para o funcionamento da Unidade de Saúde.
Art. 3'ô direito conferido na presente lei não desobriga o acompanhanÍe de realizar
todos os prccedimentos necessários à permanénciâ de pessoas em âmbientes
hospitâlares.
AÍ. 4" Figa revogada a Lei n'9.008, de 04 de novembro de 2008.
Ad. 5'Esta Lei entra em vigor nâ dâla de suâ publicâçào.

Se faz necessário observar o objeto dapropositura e sua amplitude a qllaldispôe sobre saúde,
proteção e garantia as criançâs, as parturientes, as pessoas com deficiência e os idosos, bem como as
pessoas entre 18 e 60 anos impossibilitadas de comunicação e locomoção, mais precisamente,
objetiva a humanização do atendimento quando da intemação dos pacicntes.

Tr ata-se de matéria peftinente à saúde, confonne dispõcrn o aÍ. 23, II c o aft. 2,1, XII da CF.
Vejamos:

AÍ. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da protegão e garantia das pessoas
porradoras de defi ciência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

t.. .l
XII - previdência social, proteÇào e defàsa da saúde;

\
Av. Andró Anranrio Maqa;. n."06. SetorA CPA CIP:78049-901 Cuiabá MT(CB)
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Portanto, não há óbice quanto a competência Estadual em regular a maté a, nos tennos do
ârt. 23, II e o art. 24, XII dâ CF.

O prescnte Substitutivo Ilteglal no 01, traz no parágralb único do art. 1. o rol de pâcientes
abarcâdos pela garantia, vejamos.

l'ârágraib único: Iarào Jus ao drsposto no capul as oriânças, âs pâdurierles, as
pessoas com dcficiência e os idosos. l'arão jus tânbóm ao disposto no câput os
adultos entre lE c 60 ânos impossibilitados de comunicação e locomoção, dcsde que
lr..J: lu\r' lcJlivi midic'l

A foÍtaria n" 1.820/2009 do Ministério cla Saúde, regularnelta os altlgos í'e 196" da
Constituição Fcdcral, no que diz rcspcito a assegur o direito a acompanhantc, nos casos dc
iutcmação, üos casos prcvistos em lei, assitn como naquclcs crn quc a autonomia da pessoa estiver
comprometida. Vcjanros o dispositivo dâ poltar-ia:

AÍ1. /i" Toda pessoa 1em direilo ao atend|nenlo humanizaclo c acolhedor, realizado
por proiissionais qualificâdos, cm âmbienre lirrpo, conforlável e acessível â todos.
Paúgrafo írnico. E direito da pessoa, úa rede dc scrviços dc saúdc, tcr âtendinlento
humânizado, acolhedor. livre de qualquer discriminação, rcsliçào ou negâçào cm
viaudc de idade. râçâ, cor, enria, Íeligrào, oncrrlâçào scxual, idcnlrdâde de gênero,
condiçôes econômicâs ou sociais, cstâdo de saúde. de anomalia, patologia ou
clefi ciôtcia, garantindo-1he:
(...)
VI - o direilo a âcomprrnhante, l1os casos de internaçào, nos casos previslos cm lci,
assim co111o nâquclcs cm que a autonomia da pessoa estiver comprometidâ;

C)corrc por-tanto que, apesar c1o carátcr louvávcl da presente jniciativa a matéria já possr.ti
rcspaldo ern resoluções nomrativas e leis làderais, que â r'egulamentatn, tais comot a l-ci n"
I t.1013/2005, a qual garante a paÍuricntc dircito à presença de acompanhante durante o trabalho dc
pafto, pafto e pós-parto; aparato legal aos portadorcs dc ncccssidadcs (Lei 3.411/2000); O Eslatuto
do Idoso (Lei 10.71112í)l)3); O EstatLúo da Criança e do Adolescentc (Lci E.069/1990 c a Portada do
Mirlistedo da Saúde n" 1.820, dc 13 de agosto de 2009.

Tcndo em vista a existência da nonna acirna indicada, aliguu-se que a garintia do direito a
acompanhante as pcssoas indicadas no roI do art. I", pa(igraÍo único, do Substitutivo Intcgral n" (l I,
já se encontÍa rcgulalnentada pelo ordenamcnto juridico fcdcral c nonnas inÍiaconstittLcioüais, deste
modo â presente propositura padece do vicio de ilegàlidade, devido ao disposto na Lei Compleincntar

Av. André Antônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT(CB)

n." 95 cle 2(; de fcvcrcilo dc 1998, que veda a existêrloia no ordenamento juridico dc 2 (duas) lcis q
treten do neslno assunto, confonnc dispõc o inciso IV. do ar1. 7":

,4r1. 7" O prnneiro aÍigo do texto nrdicará o objeto dâ lei e o respectivo,âr11bito de
aplicação, observados os seguintes principios:
(...)
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IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado pormâis de uma lei, exceto quando
a subseqüente sedestine acomplementãlei considerada básica, vinculando-se a esta
por rctnissào exprcssa. (negrito nosso)."

Ademais, o ordenamento juridico estadual, através da Lei Complementâr no 06, de 2't de
dezembro de 1990, a qual "Dispõe sobre Processo Legislativo, a elaboÉção, a redação e a
consolidação das leis e dá outras providências", determina que o mesmo assunto não pode ser objeto
de mais de uma norma legal, in verbis:

Art. 7" O primeiro artigo da lei indicará o objeto da lei e o respecrivo âmbito de
aplicação, obseflados os seguintes p.incípios:
(...)
IV- o mesmo assunto nâo poderá ser disciplinâdo por mais de urna lei, excetoquando
â subsequentese destineà complementar lei considemda báslca, vinculando-se a esta
por remissào expressa.

Além disso, a discussão e a votação da proposição tâmbém sc encontram prcjudicadas, nos
tennos do artigo 194, Parágrafo Único e artigo e 155, inciso X, do Regimento Intemo desta Casa de
Leis:

Art. i94 Consideram-se prejudicados:
(...)
Parágmfo único O mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mâis de uma lei,
exceto quando o subsequente se destine a completâr lei considerada básica,
vinculando'se a estâ por remissão expressa,

Art. 155 Não se âdmitirão proposigôesl
(...)
X - considerâdas prejudicadas, nos termos do art. 194;

Portanto, em qlre pese sua relevância, a matéria já fora analisada e encontra-se devidamente
regulamentada, por leis federais e infraconstitucionais, bem como o projeto de lei não se destina a
complementar lei considerada básica, prejudicadâ está a matéria.

(J prcsente ptojeto resta prejudicaclo, bcrn como padccc dc vicio dc ilcgalidadc por âfronta a

Lei Conlplementar n" 95/98, c o Regjmelto Intelüo desta Casa de lei.

E o parccer.

\l
r

Av. 
^ndré ^nlônio 

Mâggi, n.'06, SelorA CPA C!-Pr 780,19 901 Cuiabá MT(CB)



EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBLETa LEGrsLAT|va Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Dlretorâ

Núcleo CCIR

Comissão de Constitulção, Justiçâ e Redação

lll - \roto do (a) Relntor (a)

Pclas razões expostas, em face da ilegalidàdc c prcjudicialidade, deconcntc da tnatéria já
regulamcntacla no âmbito Fcdcral e por nomras infiaconstitucionais, voto contrário à afrovação do
Projeto de Lei n. ' 3 l/2020, nos tclmos do §.C.b§!.ilCl!f.9_b.tsglêE:_!l dc autoria do Dcputado
Sebastião Rezerde.

Sala das Comissões, em líde tJ de2022.

lV - !'icha de Votâçrio

Proieto de Lei n.' 31/2020 Parecer n.' 830/2022|CCJR
Reunião da Comissào cm
Presidente:
I{elator (a): tado (a

Voto Rclator (â)

Pclas razões expostas, em face da ilegalidadc e prcjudicialidade, decorcntc da lratéria iá
regulamentada no ârrbito
do PÍojcto dc t-ci n. '' l1/2
Scbâstiào Rczcndc

as inliacoústituciúais, voto contrário à aproveção

LÀ!q! de autoria do Dcputado

PosiÇão na Comissão Idcnlificação do (a) DeDutado (a)

Rclator (a)
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